
PEFETUR1 MU1 ZÊE JARDIM 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

!r(Ia IIi ,, 

LEI NQ 717/91 
	

DE 26 DE JUNHO DE 1991. 

DISPOE SOBRE A DO/\ÇAO DE UMA 

ÍREA DE TERRENO URBANO PARA' 

O !CENTE'ÏROM0TOR PECOREITI 

CONSTIWÇOES LIDA E DA OUtRAS 

PROVIDENCIAS.=...=.=.=..=. 

Dr.. Joelson Marilncz Peixoto, PreFeito Mu 

nicipla de Jardim, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuí - 

çes legais FAZ SABER, que a Câmara Municipal em sessão ordinária realiza 

da a 25 de junho de 1991, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei; 

ART. 12 - Fica o Executivo Municipal autorizado a outorgar escritura 	do 

terreno de sua propriedade, constrte de uma área com 50.050M2 

(cincoente mil e cinquenta írietros, quadrados), objeto de matrícu 

li n0 flI-900927V 7i R1 deLa Cnmaica de JoTrJ.i.ffl-M5. , 	agontc' 

Promotor Poqorctti ConsLruç3es LLda , para ipoteca junLo ao Si 

tema Financeiro de Habitaço. 

P1'á(J1:a Fo Único - I\ área do terra corist:twito dos Lo ai: LI rjo dos L ira -se a (f)íi 

truço de Unidade Habitacionais pelo Programa de [\ço IrnedlaLa' 

para Habitação Popular, do MiriiLúrio Uz: I\çío Social. 

ART. 2Q 	Fica igualmente autorizado o Executivo vuniclpal a executar as 

obras de inFra-estrutura tais corno: rede d'água, energia elétxi 

ca e meio-fio no terreno especificado, durante a fase de cons - 

truço, devendo estar incluídas conjuntamente cum as mesmas. 
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Parágrafo único - Para fazer face as despesas do presente artigo, serão 

utilizados recursos do Orçamento Municipal em vigor. 

ART. 39 - O terreno objeto desta Lei, bem corno a sua infra-estrutura,se 

ro repassados a custo zero para o rnutuório final. 

J Esta Lei esCãr& auLoriricautievada, serônus para' õ Mu- 

nicípio, se num prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) 

dias corridos, a partir da publicação desta Lei, no se con-

cluir o processo de financiamento junto ? Caixa Econômica Fe-

deral/Ministério da Aço Social. 

Parágrafo Único - O Prazo acima enunciado poderá ser ampliado por auto-

r1zaco e.convivêhcia do Município por mais 180 (cento e oi 

tenta) dias, através de autorização por esórito do Sr. PrefeÍ 
- 

to Municipal. 

I\RT. 5Q - Esta Lei entrará cru vigor na dato de suo pu1i1Icaço revoga - 

das as disposições cru contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, 26 DE JUNHO DE 1991. 

DR. JPSI- 

P 	MUNICIPAL 

Í\RT. 


